Declaracao de Rectificacao 4-H/2001, de 28 de Fevereiro - | Série

De ter sido rectificada a Portaria n.2 78/2001, do

Ministério das Financas, que fixa a remuneracao de

perito independente no procedimento de revisao da

matéria tributavel, publicada no Diario da Republica,

1.2 série, n.2 33, de 8 de Fevereiro de 2001

Declaracao de Rectificacao 4-H/2001, de 28 de Fevereiro - | Série B

De ter sido rectificada a Portaria n.2 78/2001, do Ministério das Financas, que fixa a
remuneracao de perito independente no procedimento de revisao da matéria tributavel,
publicada no Diario da Republica, 1.2 série, n.2 33, de 8 de Fevereiro de 2001

Segundo comunicacao do Ministério das Financas, a Portaria n.% 78/2001, publicada no Diario da
Republica, 1.2 série, n.2 33, de 8 de Fevereiro de 2001, cujo original se encontra arquivado nesta
Secretaria-Geral, saiu com a seguinte inexactidao, que assim se rectifica:

No n.2 1.2, onde se |é «uma remuneracao correspondente a 3% do valor contestado,» deve ler-se
«uma remuneracao correspondente a 3% do valor contestado,».

Secretaria-Geral da Presidéncia do Conselho de Ministros, 28 de Fevereiro de 2001. - O
Secretario-Geral, Alexandre Figueiredo.



